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PREFEIT1JRA MUNICIPAL

DE NOVA IGUAÇU
GABIN.ETE DO' PREFEITO

LEI N9 1 ..468,
I>E 29 DE JULHO DE 1988.
"Cria a Função -Gratificada de Ins·
petor de Disciplina' na Escola' Muni
cipal Rotary".

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, por seus represen-'
tantes legais~décreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Arto 1<;> - Fica criada na estrutu
ra da Secretaria Municipal de Edu·
cação uma Função Gratificada, Sím
bolo F'G-'1 de Inspetor de Disciplina,
na Escola Municipal Rotaryo

'Arto 2\>- A despesa decorrente
da aplicação desta 'Lei correrá a con·
ta da dotação prÓpria do orçam~nto--

. vigente: o'.. _ ___

o o~/''~rt . 3':> ---'. Esta. '1:..~i.entrará em
vigur n;' data dé sua publicação; re
vogadas as disposições em c~mtrário.
PrefeitUra Munjcipál de·Nov.· .•paçu
29 .de julh~ de 1988. i .-
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